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COMISSAO DE JUSTICA E R 
PARECER AO PROJETO BE LE! No 23/2012 

MEU PRIMEIRO LIVRO INFANTIL. 

Autora: 	Vereadora LOURDES DE JESUS M. 
FERREIRA 

A Vereadora LOURDES DE JESUS M. FERREIRA submete a 
apreciaçAo desta Colenda Cãmara, Projeto de Lei epigrafado que "MEU PRIMEIRO LIVRO 
INFANTIL ". 

- 	
Conforme se infere da Proposicäo em análise, a Autora assinala a 

obrigatoriedade da doacão de urn livro infantil pelo Municipio as as 	de recém-nascidos, 
objetivando aurnentar a frequência da leitura infantil. 

Ademais, cumpre destacar que o art. 7° da Lei Orgânica do Municipio 
dispOe que compete ao Municipio legislar sobre assuntos de interesse local. 

Por sua vez, o inciso III, do art. 57, do Regimento Interno, menciona 
que compete ao Vereador apresentar proposicäo e sugerir medidas que visem o interesse 
coletivo, ressalvadas as matérias de iniciativa exciusiva legal ou regimental. 

Corn estes fundamentos, a Proposicào em exame estã revestida dos 
critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando-se, esta 
COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela admissibilidade do Projeto de Lei n° 
023/2012, reservando-se o dire/to de opinar sobre o menlo por ocasiâo de sua deliberaçâo 
pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, em 28 de maio de 2.012. 

Vereador PAT IA KREMER 
/7 	h1 	 Pres4Inte 
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Vereador PEDRO IVO BUENO 	 Vereador IN CIQPOV FILBO 
Membro 	 Membro 
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COMISSAO DE FINANQAS E ORreAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 023/2012 

MEU PRIMEIRO LIVRO INFANTIL. 

Autora: 	Vereadora LOURDES DE JESUS M. FERREIRA 

A Vereadora LOURDES DE JESUS M. FERREIRA submete a 
apreciacão desta Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado que "MEU PRIMEIRO 
LIVRO INFANTIL". 

Regularmente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao 
ser autuado na Secretaria da Câmara Municipal recebeu o n° 2312012, vem a esta 
Comissão Permanente a que compete a análise de mérito, conformidade com a Lei 
Orgânica do MunicIplo e o contido no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Conforme se infere da Proposição em análise, a Autora assinala a 
obrigatoriedade da doaçäo de urn Iivro infantil pelo MunicIpio as mâes de recém-
nascidos, objetivando aumentar a frequência da leitura infantil. 

Assim, não como deixar de reconhecer o mérito da Proposiçâo em 
exame, a qual propöe medidas para meihorar a segurança da população local,,,.  

Por essas razOes, a COMJSSAO DE FINANAS E ORçAMENTO, 
reunida nesta data, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 023/2012. 

SALA DAS COMISSOES, em 28 de malo de 2.012. 

Vereador I 	 AZ FILHO 

) 	 Presidente 

Vereador ILSO . P. DE OLIVEIRA 
JANSSEN 

Medibro 


